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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.380 
De 19 de setembro de 2018 

Autógrafo nº 212/18- Projeto de Lei nº 151/18 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Dispõe sobre a garantia de vagas para 

alunos com deficiência física e mobilidade 

reduzida no estabelecimento de ensino 

mais próximo de sua residência e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04 (quatro) de 

setembro de 2018, promu lga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica assegurada a garantia de vagas para 

alunos com deficiência física e mobilidade reduzida no estabelecimento de 

ensino mais próximo de sua residência. 

Parágrafo único. A matrícula deve ser efetivada 

dentro do período de matrículas estabelecido pelo órgão competente do Poder 

Executivo. 

Art. 2º Para efetuar a matrícula, além 

documentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, dever se-á: 

I. Apresentar documento que comprove residência no 

Araraquara; 
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11. Apresentar relatório médico que comprove a deficiência mencionada, 

constando necessariamente a Classificação Internacional de Doenças- CID. 

Art. 32 Os estabelecimentos deverão priorizar a 

adequação de seus espaços físicos para o devido atendimento ao aluno com 

mobilidade reduzida. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de setembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

ustiça e Cidadania, na data supra. 
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